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Recurso n.°. : 118.271 — EX OFFICIO
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Sessão de	 : 22 de outubro de 1999
Acórdão nr. : 101-92.869

AJUSTE DO LUCRO LÍQUIDO — Provada a legitimidade de
ajuste com a exclusão de parcelas da Contribuição Social
através de revisão de lançamentos contábeis, na fase
impugnatória, é de se excluir da tributação a parcela
comprovada.

DESPESAS COM TRIBUTO — ANO-CALENDÁRIO 1992 — A
regra para dedutibilidade dos gastos com tributos até o ano-
calendário 1992 estava regulada pelo regime de
competência, independentemente de Ter ocorrido a
suspensão de sua exigibilidade por força de medida judicial.

MULTA DE OFÍCIO — Com a edição da Lei nr . 9.430/96, a
multa de ofício de 100% prevista no art. 4 da Lei nr.
8.218/91, deve ser convolada para 75%, tendo em vista o
disposto no artigo 106, II, letra "c" do CTN e em consonância
com o ADN nr. 01/97.

LANÇAMENTO DECORRENTE — A solução dada ao litígio
principal relativo ao IRPJ 2plir2-etz 2I- Innr-nmPntn
decorrente, ante a íntima relação de causa e efeito entre eles
existente.

Recurso de oficio negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso de ofício

interposto pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM SÃO

PAULO — SP.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso de ofício, nos

- termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
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SON P	 ODRIGUES
PRESIDE ITE

-3
RAUL PIMENTEL
RELATOR

FORMALIZADO EM:	 r A ---

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, KAZUKI SHIOBARA, SANDRA MARIA
FARONI e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL Ausente, justificadamente o
Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA.
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RELATORIO

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM

SA0 PAULO recorre de ofício de decisão prolatada nos autos

do processo 2M ep2grafe, de acovuo COM O disposto no artigo

Inciso 1, do Decreto nP 70.235/72, com a nova rede.

dada pelo artigo AP da Lei n o 8.710/93, airaves da qual foi

desconstitudo parte do crédito tributário lançado contra a

empresa ERICSSON TELECOMUNICAÇbES SIA., proveniente do IRPJ

dos e .; .:erciLios de 1992 a 1995 	 da Contribuição Social,

calculados sobi'e as seguintes parc.J.:Las:1

A) Eclusão indevida das importãncias contabilizadas na

c....onta 191300 Contribuição Social - sob enquadramento

legal dos artigos 1.5-1 , A97, parágrafo Ânico, e 196, 1, do

no periodo Jun'no . 9,:: e ontubros.

2) Glosa de despesas correspondente ao FINSOCIAL o ao PIS,

deduzida nos e rr e es de janeiro de 199O e junno de 199:::, não

pagas, por estar sendo discutida	 judicialmente,	 não

adicl onadas	 InCr0	 :sob cr enquadramento legal dos

arAigns SP da LEI n2 8.541/92 e 187, I, do RIR/S0.

Omissão de receita de Variação MOH21.árÀe Ativa, pelo não

oferecimonLo à tr LbiA"VaÇ gkO de correçào monetária calculada

:“..Jbre de pósitos judiciais, no eif.ercicio de 1,992 cc. perodos-sir\s:
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s	 2	 a	 Et. 1	 ti

artigos 157,	 1UN 171;254, 1 . 4 parágrafo único, e 307, II,

do	 j 	 artigos 197, parágrafo únicor, 225r,	 E

198, Ir, do RIR/94.

Pela 1 Ci5ãD da autoridade julgadora de

primeiro grau Foram e ..,“Ju4das da base de cálculo do

lançamento OS valores CiM'reiSP(M -1(JOi'iLEE	 C,ontribuição Social

pertinenle ao ano calendário de 1994, COMO Lambem as

con1;rlbulce5es FINSOC1AL e PIS até dezembro de 1992 reduzida

a multa de lançamento	 oficio de 1007. para 757. e ajustada

E:	 e	 H i a	 YoflOi	 Et 	 I r	 Sc: ci a 1.	 a c.)	 d E C:

quanto an TRPJ.

É o Relatório
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VOTO

Conselheiro RAUL..., P1MENTEL, Relatnr

ROCUrSD de oficlo Interposto nos terffiDS do

artigo 34, it-iciso 1, do DeLreto n2 70.235/72, com a nova

o dada pelo artigo 12 da Lei n2 8.748/9 -.......::, dele fumo

DeCidilA acEl. tadamente a ;31.AI:Á:Jr . - Idade Julgadoi-ã

de primeiro grau ao liberar parcialmente o sujeito

passivo da trxbuLaçáo sobre parcelas da Lontribuição Social

tançana na conta de despesa codlgo ...1..913 ,..."., 0 flO ano-calendario

de 1994, permanecendo a tributação apenas. quanto iRDS

perlop os-base Julho/93 E outubrw.9......

1,Dfii etelto, assim decidiu aquela autoridade

baseada no eame das provas apresentadas na impugnação,

objeto de minuciosa levantamento (páginas 10/12 da decisão,

sobre o qual firmou sua convicção, de acordo com o elEpOSUD

il C.in Ei. ir" 1:1 go 29 do 1....) e :::: ret....o n'..5... »...J.:::::•.::::5/..7',...'., 11..Vr-::::= Ci e qt...tal..qt....i.€.y.,r

J-eparo nesta instãncia.

Agiu também de Teir - Mã acertada ao e .; .:ciuir da

base de cálculo Ek'S despesas com as contr'ibuiç:.5es para D

.f,,,...

- Finsocial e para D P1S apropriadas no ano-calendário de
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1992,	 permanecendo	 a	 tributação apenas as. despesas

apr(..ripriadas a partir . do mgs de janeiro de 1993.

A razão da glosa e de que tais encargos

estavam COM sua exibilidade suspensa, de acordo com o artigo

151, II, da Lei n2 5,172/66, por estar sendo discutida

judicialmente sua incidgncia.

O fundamento para iiip ar parcialmente a

tributaçâo è de que somente a pai-Lir de .janeiro/93, com a

edição da LEi 8.541/92, «ca sou artigo 82, as imporU'incias

contabilizadas como custo ou despesa, n:clativas a tributos

ou contribuiçes com e .xigibilidade suspensa em razão de ação

judicial, haja ou não depósito em garantia, passou a ser.

considerada dedução indevida do lucro real.

Até	 dezembro	 de	 1992,	 portanto,	 a	 •

dedutibilidade dos gastos COM tribUtOS OU contribui0es

estava rogulada pelo regime de compeli gncia independentemenUp

de tfi.,iyr ocorrido ou não a suspensão da e .;dbilidade por força

do medida judicial, estando correta a exclusão.

Correto D ajuste da multa de lançamento de

cio dado que, COM a edição da LPi n2 9.4.30/96, artigo 44,

inciso I, a multa do 1. )iYl prevista no artigo ll,2 da Lei n9

8.218/91, deve seu convolada para .751'I, 1 01-ido em vista O

disposto no a y tigo 106,	 II,	 letra 'c 	 do CFN e em

cci ci:Si 	 com O ADN n2 01/97,
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No caso da exig&ncia da Contribuição Social,

por lançamento refleo, correto D envendimento de que O

1,'ÇiEçfflii,.:,ntO deCOrreflte deVYA SP1- ajustado ao decidido flO

processo principal, ante a ifltiffia. r2laçàO de causa P efeito

existente entre eles::

ofxcio

1 	 1ia----.DF,	 ::?..:1::: df..:.:,:, outiilDrc:Lid.2? 	 999
...-

:-.----- WM.,.. PIMENTE1..,:Relator
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a

este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão

supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno, aprovado pela

Portaria Ministerial n°55, de 16 de março de 1998 ( DOU.  de 17 03 98)

Brasília-DF, em AE3R ?Oilil_

-
ON P - - iA RODRIGUES

PRESIDENTE

Ciente em "i 4

ROD 	 RA DE MELLO
PROCU DO"FD • AZENDA NACIONAL
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